
DIÁRIO OFICIAL Nº. 31367 de 27/02/2009

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
EDITAL DE COMUNICAÇÃO-COSEMS

COLEGIADO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO ESTADO DO PARÁ COSEMS/PA

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

O Presidente da Comissão Eleitoral para eleições da Diretoria e Conselho Fiscal do Colegiado de Secretários Municipais de Saúde do Pará – COSEMS/PA. Para o biênio 2009/2010, designado por Edital publicado no D.O.E. em 11 de fevereiro de 2009, no uso de suas atribuições legais e considerando o Art. 3º do Edital de Convocação publicado no D.O.E. em 20 de fevereiro de 2009, resolve:
Art. 1º - Divulgar a relação de municípios adimplentes com as contribuições, instituída pelo Art. 7º, inciso I combinado com o Art. 34 § 3º do Estatuto da Entidade.

	01
	Abel Figueiredo
	
	21
	Melgaço

	02
	Acará
	
	22
	Moju

	03
	Altamira
	
	23
	Muaná

	04
	Ananindeua
	
	24
	Novo Repartimento

	05
	Aveiro
	
	25
	Óbidos

	06
	Barcarena
	
	26
	Oriximiná

	07
	Belém
	
	27
	Ourilândia do Norte

	08
	Bragança
	
	28
	Paragominas

	09
	Brasil Novo
	
	29
	Parauapebas

	10
	Breves
	
	30
	Pau D’arco

	11
	Capanema
	
	31
	Ruropólis

	12
	Castanhal
	
	32
	Santa Maria das Barreiras

	13
	Colares
	
	33
	Santana do Araguaia

	14
	Goianésia do Pará
	
	34
	Santarém

	15
	Gurupá
	
	35
	São Sebastião da Boa Vista

	16
	Inhangapi
	
	36
	Tomé Açu

	17
	Jacundá
	
	37
	Tucumã

	18
	Limoeiro do Ajuru
	
	38
	Ulianópolis

	19
	Marabá
	
	39
	Vigia

	20
	Marapanin
	
	40
	Xinguara


Art. 2º - Os representantes dos municípios associados adimplentes estarão aptos ao exercício do voto e de integrar como membro(s) chapa(s) e concorrer(ão) para Diretoria e Conselho Fiscal do Colegiado de Secretários Municipais de Saúde do Pará, biênio 2009/2010, conforme determinação estatutária.

Art. 3º - Fica comunicado, que até o dia 04/03/09 qualquer Secretaria Municipal associada, poderá junto a Comissão Eleitoral, contestar a presente relação conforme determina o Art. 3º, Parágrafo Único do Edital de Convocação publicada no D.O.E. em 20/02/09, para as providências relacionadas à retificação da listagem publicada, caso aceito o mérito da contestação apresentada. 
Publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Presidente, em 26 de Fevereiro de 2009. 

José Carlos Machado de Carvalho

Presidente da Comissão Eleitoral
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